INDICAÇÃO Nº 
749
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que determine a adoção das medidas necessárias visando a destinação de recursos para a construção de uma creche que atenderá o bairro Jardim Princesa, no município de Pontal.

JUSTIFICATIVA

A Prefeitura Municipal de Pontal vem gradativamente, organizando sua área social, visando atender os preceitos estabelecidos pela Lei Orgânica de Assistência Social, porém não consegue arcar sozinha com os custos necessários para a construção de uma creche no Jardim Princesa que atenderia inúmeras famílias residentes no bairro e adjacências, principalmente crianças de famílias de baixa renda.

A falta de recursos financeiros associada à desestruturação da família, vem provocando um aumento considerável da delinqüência juvenil, abandono de crianças e prostituição na maioria dos lares em que a mulher é a chefe de família, muitas vezes fazendo dupla jornada de trabalho.

O investimento de recursos públicos para a construção de uma creche, é um passo importante para ajudar as famílias para garantirem a sobrevivência e colaborar para o atendimento e proteção dos menores.

Sala das Sessões, em

Deputado Ricardo Castilho - PV

SPL - Código de Originalidade: 568063 120505 1441


